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AUTÓGRAFO N° 09/2023 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 08/2023 

"Dispõe sobre prioridade no atendimento em 
estabelecimentos privados e direito h meia-
entrada às pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista —  TEA."  

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapui, 
Estado de  Sao  Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Sarapui aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica estabelecido no Município de Sarapui o atendimento 
proprietário em estabelecimentos privados as pessoas Transtorno do Espectro Autista —  
TEA,  conhecido também como autismo. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados estabelecimentos 
privados os supermercados, os bancos, as farmácias, os bares, os restaurantes, as lojas 
comerciais, instituições de ensino, hospitais e similares.  

Art.  2° Os estabelecimentos privados deverão incluir nas placas de atendimento 
prioritário o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista —  
TEA.  

Parágrafo único. Onde houver placa de atendimento prioritário somente com o 
nome ao invés do símbolo,  sera  incluído também o nome "Autista".  

Art.  3° A pessoa com autismo e seu acompanhante, que faça papel de assistente 
pessoal, tem direito A meia-entrada. 

Parágrafo único A meia entrada é para "eventos artístico-culturais e esportivos". 
Isso inclui: museu, parques temáticos,  shows  diversos, cinemas, jogos e qualquer 
atividade cultural, artística e esportiva.  

Art.  4° Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber. 
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Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Projeto de Lei Ordinária 08/2023 

"Dispõe sobre prioridade no 

atendimento em estabelecimentos 

privados e direito à meia-entrada 

as pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista —  TEA." 

Leticia Correa  da Silva Martins, vereadora no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que dispõe o artigo 16 da Lei Orgânica do 

Município de Sarapui, propõe o seguinte projeto de lei:  

Art.  1° Fica estabelecido no Município de Sarapui o atendimento 

proprietário em estabelecimentos privados às pessoas Transtorno do Espectro Autista —  

TEA,  conhecido também como autismo. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados 

estabelecimentos privados os supermercados, os bancos, as farmácias, os bares, os 

restaurantes, as lojas comerciais, instituições de ensino, hospitais e similares.  

Art.  2° Os estabelecimentos privados deverão incluir nas placas 

de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do 

Espectro Autista —  TEA.  

Parágrafo único. Onde houver placa de atendimento prioritário 

somente com o nome ao invés do símbolo, será incluído também o nome "Autista".  

Art.  3° A pessoa com autismo e seu acompanhante, que faça 

papel de assistente pessoal, tem direito à meia-entrada. 
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Parágrafo único A meia entrada é para "eventos artístico-

culturais e esportivos". Isso inclui: museu, parques temáticos,  shows  diversos, cinemas, 

jogos e qualquer atividade cultural, artística e esportiva.  

Art.  4° Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber.  

Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"Plenário Alexandre Chauar" 

Em 01 de Marco de 2023 

Leticia Correa d Silva Martins  

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei se faz necessário devido as 

peculiaridades deste transtorno global do desenvolvimento, o qual é caracterizado pela 

dificuldade em comunicação, interação social e comportamento, além disso, busca 

conscientizar e a população acerca da Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, instituída pela Lei Federal n° 12.764/2012, 

que em seu artigo 10, parágrafo 2°, estabelece que os portadores do referido transtorno 

são considerados pessoas com deficiência para todos os efeitos legais. 

Em paralelo, a Lei n° 10.048/2000 dispõe que pessoas com 

deficiência tem direito a prioridade no atendimento, o que significa ter um tratamento 

diferenciado e imediato em relação as demais pessoas. 

Logo, se a Lei n° 12.764/2012 considera a pessoa com transtorno 

do espectro autista como deficiente para todos os efeitos legais, e a Lei n° 10.048/2000 

garante atendimento prioritário as pessoas com deficiência, logo temos que toda pessoa 

com transtorno de espectro autista tem direito a atendimento prioritário. 

Ocorre que, infelizmente nem todas as pessoas tem conhecimento 

da legislação e ainda as placas informativas de atendimento preferenciais não constam a 

informação que as pessoas com referido transtorno têm direito a atendimento prioritário. 

Assim, o presente Projeto de lei visa garantir com maior clareza o 

atendimento prioritário as pessoas com transtorno do espectro autista e ainda compelir 

os estabelecimentos a informar nas placas que sinalizam esse tipo de atendimento o 

símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista —  TEA,  como 

forma de publicizar o direito de prioridade dos Autistas. 
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Ressaltamos que é de extrema importância que as pessoas com 

transtorno do espectro autista tenham atendimento preferencial, pois, a depender do 

grau de autismo do indivíduo a simples espera excessiva em uma fila, pode desencadear 

uma crise. 

Referente à meia-entrada para as pessoas com transtorno do 

espectro autista é de suma importância destacar que o decreto 8.537/2015 determinou o 

beneficio da meia-entrada para pessoas com deficiência 

Destaca-se que o objeto de que trata o presente Projeto de Lei se 

enquadra na competência do Município conforme o  art.  23, inciso II, com o  art.  30, 

inciso I e II, todos da Constituição Federal — com competência legislativa suplementar 

disposta pela Lei Federal n° 7.853/1989. 

Conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da 

matéria. 



ce-R-Carigues 
Presidente  
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Membro  
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária n° 08/2023 de autoria do Poder 

Legislativo. 

"Dispõe sobre prioridade no atendimento em estabelecimentos privados e 
direito  it  meia-entrada as pessoas com Transtorno do Espectro Autista -  TEA.".  

A Comissão, após estudo e analise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros, decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para discussão e votação. 

Sala das Sessões. 

Em, 	de 	 de 2023. 

fn-o Cirilo  
Membro  

p./  
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COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária ng 08/2023 de autoria do Poder 

Legislativo. 

"Dispõe sobre prioridade no atendimento em estabelecimentos privados e 
direito ci meia-entrada as pessoas com Transtorno do Espectro Autista -  TEA.".  

A Comissão, após estudo e analise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para discussão e votação. 

Sala das Sessões. 

Em, 	de 	 de 2023. 

Tawaui n e rcia 
Presidente 

Maria  lose  Vieira dos Santos 
Membro 
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS, ORDEM ECONÔMICA E 

SOCIAL 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária n2  08/2023 de autoria do Poder 

Legislativo. 

"Dispõe sobre prioridade no atendimento em estabelecimentos privados e 
direito à meia-entrada  cis  pessoas com Transtorno do Espectro Autista -  TEA.".  

A Comissão, após estudo e análise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para discussão e votação. 

Sala das Sessões. 

Em, 	de 	 de 2023. 

Leticia s rrea d Silva Martins  

Membro  

Maria Jose Vieira dos Santos 

Membro 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER N" /2023 

Referente ao Projeto de Lei Ordinária n" 07/2023 

Autor: Vereadora  Leticia  Corrêa da Silva Martins 

Assunto: "Dispõe sobre prioridade no atendimento em estabelecimentos privados e 

direito à meia-entrada as pessoas com Transtorno do Espectro Autista —  TEA."  

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Vereadora  Leticia Correa  da 

Silva Martins que: dispõe sobre prioridade no atendimento em estabelecimentos 

privados e direito A meia-entrada As pessoas  corn  Transtorno do Espectro Autista —  

TEA.  

Em sua justificativa, o presente projeto de lei é necessário devido As 

peculiaridades deste transtorno global do desenvolvimento, o que é caracterizado pela 

dificuldade em comunicação, interação social e comportamento, além disso, busca 

conscientizar a população acerca da Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

II- PARECER 

1. Iniciativa 

Verifica-se que o Projeto de Lei não invade competência 

privativa da Unido, nem do Executivo Municipal, e tem como escopo dar eficácia ao 

disposto na Constituição Federal, que estabeleceu a legitimidade  tripartite  para a 

proteção das pessoas com deficiência:  

Art.  23. E competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios: (..) 
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 

garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

crescente o movimento no ordenamento jurídico pátrio com 

vistas à proteção da pessoa com deficiência, assim considerada, para todos os efeitos 

legais, a pessoa com transtorno do espectro autista, cuja disciplina se encontra na Lei 

Federal n° 12.764/2012, bem como no respectivo Decreto n° 8.368/2014. 

A meia-entrada das pessoas com autismo é amparado pelo 

decreto 8.537/2015 em seu artigo 10, onde diz:  

"Art.  1 2—Este Decreto regulamenta o benqficio da meia-

entrada para acesso a eventos artístico-culturais e 

esportivos por jovens de baixa renda, por estudantes e por 

pessoas com deficiência e estabelece os procedimentos e os 

critérios para a reserva de vagas a jovens de baixa renda nos 

veículos do sistema de transporte coletivo interestadual." 

Nesse mesmo decreto, em seu artigo 2', inciso IV, da direito 

meia-entrada para o acompanhante da pessoa com autismo, como vemos:  

"Art.  2° Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

IV — acompanhante - aquele que acompanha a pessoa com 

deficiência, o qual pode ou não desempenhar as funções de 

atendente pessoal," 

Almejando garantir, na forma da lei, a aplicação dos direitos 

das pessoas com deficiência, inclusive reforçando a legislação pretérita, surge o 

chamado "Estatuto da Pessoa com Deficiência" (Lei Federal  if  13.146/2015), em 

vigor desde janeiro de 2016, como diploma apto a promover, em condições de 
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igualdade, a acessibilidade e o exercício dos direitos do público em questão. A 

recente legislação versa, inclusive, acerca do atendimento prioritário:  

Art.  9° A pessoa com deficiência tem direito a receber 

atendimento prioritário, sobretudo com afina/idade de: (.) 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de 

atendimento ao público; 

Contemplando em âmbito municipal o atendimento prioritário, 

a proposta amolda-se aos dispositivos pertinentes, a luz da autonomia conferida aos 

municípios pelo constituinte originário para legislar sobre assuntos de interesse local.  

III -  CONCLUSÃO 

Com efeito, entendemos que, sob o ponto de vista formal, o Projeto 

de Lei Ordinária n° 08/2023 cumpre com todos os requisitos de constitucionalidade e 

legalidade, razão pela qual opina FAVORAVELMENTE ao seu regular tramite nesta 

casa, devendo ser previamente submetido A apreciação da Comissão de Justiça e 

Redação, Comissões de Economia, Finanças e Orçamento e Comissão de Obra, 

Serviços e Bens Municipais, para melhor análise e emissão de parecer. 

S.M.J. 

É o parecer. 

Sarapui, 02 de março de 2022. 

Priscila  Yoshi  Kurokawa Camarozano 

Assessora Jurídica 

OAB 488.685 
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